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AAccóórrddããoo  nnºº  3201-005.579  –  3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

SSeessssããoo  ddee  21 de agosto de 2019 

EEmmbbaarrggaannttee  FAZENDA NACIONAL 

IInntteerreessssaaddoo  SAMARCO MINERACAO S.A. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/04/2008 a 30/06/2008 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

Ao se constatar a existência de omissão, os embargos devem ser acolhidos para 

saná-la. 

PIS/COFINS NÃO-CUMULATIVO. ATIVIDADE DE MINERAÇÃO 

HIPÓTESES DE CRÉDITO. INSUMOS. 

O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP 

e à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI 

(demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em 

atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo 

produtivo/fabril e "aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, 

vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 

determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade 

econômica desempenhada pelo contribuinte." (RESP nº 1.221.170/PR) 

NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO. 

COMBUSTÍVEIS. ÓLEO DIESEL LUBRIFICANTES. GRAXAS. 

Os gastos com combustíveis, óleo diesel, lubrificantes e graxas geram créditos 

a serem utilizados na apuração do PIS e da COFINS, na atividade de 

mineração, nos termos do inc. III, do § 1° do art. 3° das Leis nº’s 10.637/2002 

e 10.833/2003. 

NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO. 

Na sistemática de apuração não cumulativa das contribuições para o 

PIS/PASEP e COFINS, geram créditos os bens adquiridos para revenda e os 

bens/serviços utilizados como insumos; sendo considerados insumos os 

dispêndios que mantenham relação direta com o processo produtivo e que, 

satisfaçam a condição de essencialidade e relevância.  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

Os questionamentos apresentados pela embargante revelam apenas 

inconformismo ante a solução conferida ao caso concreto. Demonstrado que os 
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 Período de apuração: 01/04/2008 a 30/06/2008
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.
 Ao se constatar a existência de omissão, os embargos devem ser acolhidos para saná-la.
 PIS/COFINS NÃO-CUMULATIVO. ATIVIDADE DE MINERAÇÃO HIPÓTESES DE CRÉDITO. INSUMOS.
 O conceito de insumo na legislação referente à Contribuição para o PIS/PASEP e à COFINS não guarda correspondência com o extraído da legislação do IPI (demasiadamente restritivo) ou do IR (excessivamente alargado). Em atendimento ao comando legal, o insumo deve ser necessário ao processo produtivo/fabril e "aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte." (RESP nº 1.221.170/PR)
 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO. COMBUSTÍVEIS. ÓLEO DIESEL LUBRIFICANTES. GRAXAS.
 Os gastos com combustíveis, óleo diesel, lubrificantes e graxas geram créditos a serem utilizados na apuração do PIS e da COFINS, na atividade de mineração, nos termos do inc. III, do § 1° do art. 3° das Leis nº�s 10.637/2002 e 10.833/2003.
 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO.
 Na sistemática de apuração não cumulativa das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, geram créditos os bens adquiridos para revenda e os bens/serviços utilizados como insumos; sendo considerados insumos os dispêndios que mantenham relação direta com o processo produtivo e que, satisfaçam a condição de essencialidade e relevância. 
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 Os questionamentos apresentados pela embargante revelam apenas inconformismo ante a solução conferida ao caso concreto. Demonstrado que os ponto supostamente contraditório no acórdão embargado foi, de fato, apreciado pelo Colegiado, os embargos declaratórios devem ser rejeitados, no ponto.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, para (i) complementar a fundamentação no que tange à reversão das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre lubrificantes, graxas e óleos combustíveis e (ii) manter a glosa em relação aos produtos elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de Declaração - planilhas da Fiscalização) que não possuem utilização no processo produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item "Usa no processo" for "Não".
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente)
 . Tratam-se de tempestivos Embargos de Declaração opostos pela Fazenda Nacional em face do Acórdão nº 3201-003.318.
Alega a Embargante a ocorrência de omissão de fundamentação para a reversão das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre (i) lubrificantes e graxas e (ii) óleos combustíveis, com base numa alegada jurisprudência pacífica do CARF, sem contudo analisar em que medidas tais itens seriam pertinentes e essenciais ao processo produtivo. 
Pontua, aparente contradição entre a constatação de que havia "plena aderência" dos insumos arrolados no anexo - doc. 4 � à "complexa atividade desenvolvida pela Embargante", feita pelo voto condutor da decisão embargada, e o fato de tais planilhas conterem "...uma infinidade de produtos, sendo praticamente impossível sua análise individualizada...". Questiona como pode ser reconhecida a "plena aderência" de tais insumos na atividade produtiva desenvolvida pela empresa, se, como reconhecido pelo próprio Relator, não foi possível a análise individualizada das glosas perpetradas pela Fiscalização. 
Alega, também, omissão de fundamentação para a reversão das glosas atinentes aos itens constantes do referido "doc . 4", tendo em vista que, inobstante o voto condutor da decisão embargada tenha afirmado a impossibilidade da análise individualizada daqueles itens, ao afastar o conceito restritivo de insumo, reverteu todas as glosas, sem contudo se manifestar acerca dos bens apontados pela Fiscalização como não tendo utilização no processo produtivo.
Os embargos foram devidamente admitidos pelo Sr. Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF.
É o relatório.

 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3201-005.577, de 21 de agosto de 2019, proferido no julgamento do processo 10680.901861/2012-09, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3201-005.577):
�- Da alegada omissão de fundamentação para a reversão das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre (i) lubrificantes e graxas e (ii) óleos combustíveis, com base numa alegada jurisprudência pacífica do CARF
Improcedem os argumentos da Embargante.
Necessário consignar que a decisão proferida em sede de Manifestação de Inconformidade em nenhum momento consignou que em relação aos combustíveis, estes seriam utilizados em áreas diversas da produtiva da contribuinte.
A decisão possui a seguinte ementa:
�NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. COMBUSTÍVEIS.
Na apuração da Contribuição para o PIS e da Cofins não-cumulativas, podem ser descontados créditos relativos aos gastos com combustível consumido nos fornos no processo produtivo, mas não podem ser descontados os relativos ao combustível consumido nos veículos utilizados na mina.�
Como visto, a decisão recorrida em primeira instância negou o crédito em relação aos gastos com combustíveis em veículos utilizados na mina.
Por sua vez, a Embargante se apega ao contido no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 2018, o qual consigna não haver o direito sobre os gastos com combustíveis incorridos em áreas que não sejam a do processo produtivo.
Anota referido Parecer Normativo:
�Já em relação a �gastos com veículos� que não permitem a apuração de tais créditos, citam-se, exemplificativamente, gastos com veículos utilizados: a) pelo setor administrativo; b) para transporte de funcionários no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c) por administradores da pessoa jurídica; e) para entrega de mercadorias aos clientes; f) para cobrança de valores contra clientes; etc.�
A argumentação produzida pela Embargante, data vênia, chega a ser até contraditória, pois em tópico de seus embargos afirma:
�Ora, como é de conhecimento amplo não é qualquer combustível/lubrificante/graxa que deve ser considerado como insumo, mas tão somente aqueles exclusivamente utilizados no processo produtivo.�
E prossegue:
�Assim, necessário que o acórdão seja integrado para que sejam analisados os gastos com lubrificantes e graxas e com óleos combustíveis à luz da jurisprudência fixada no repetitivo do STJ, assim como do Parecer Cosit acima transcrito, ou seja, para que o afastamento da glosa se dê tão somente sobre os gastos com combustíveis/graxas/óleos efetivamente empregados no processo produtivo da empresa.�
Repita-se, a decisão recorrida proferida ao julgar a Manifestação de Inconformidade consignou não poder ser descontados os créditos relativos ao combustível consumido nos veículos utilizados na mina, não mencionando gastos incorridos em áreas administrativas e outras, conforme consta no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 2018, invocado pela Embargante.
É coerente admitir que os gastos com (i) lubrificantes e graxas e (ii) óleos combustíveis (óleo diesel tipo B) utilizados nos �fora de estrada� integram o processo produtivo da empresa.
A título ilustrativo colaciona-se excertos da planilha da própria fiscalização de que esta parte da alegação de que tais itens são utilizados no processo produtivo da contribuinte, ora embargada: 

Apenas para que não pairem dúvida alguma sobre a correção da decisão proferida por este Colegiado em relação ao tema, acrescenta-se decisões desta Turma, em processos de  relatoria do Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, em processos que, como o presente, envolvem a atividade de mineração, em que foi reconhecido o direito ao crédito.
Transcreve-se:
�Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins
Data do fato gerador: 31/01/2006, 28/02/2006, 31/03/2006, 30/04/2006, 31/05/2006, 30/06/2006
NÃO-CUMULATIVIDADE. CESSÃO DE CRÉDITOS DE ICMS ACUMULADOS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
Havendo decisão definitiva do STF, com repercussão geral, no sentido da não incidência da Contribuição para o PIS e da Cofins na cessão onerosa para terceiros de créditos de ICMS acumulados, originados de operações de exportação, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS.
O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e serviços cumulativamente atenda aos requisitos de (i) pertinência ao processo produtivo ou prestação de serviço; (ii) emprego direto ou indireto no processo produtivo ou prestação de serviço; e (iii) essencialidade em que a subtração importa a impossibilidade da produção ou prestação de serviço ou implique substancial perda de qualidade (do produto ou serviço resultante).
COMBUSTÍVEIS. GLP E ÓLEO DIESEL
Os gastos com combustíveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na apuração do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003. Assim, não há omissão alguma a ser sanada, eis que a decisão embargada adotou entendimento consagrado pelo CARF em relação ao tema, somente integrando-se ao julgado outras decisões que apreciaram a matéria envolvendo a atividade de mineração. (...)� (Processo nº 13646.000430/2010-68; Acórdão nº 3201-003.574; Relator Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira; sessão de 20/03/2018)

�Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
NÃO-CUMULATIVIDADE. CESSÃO DE CRÉDITOS DE ICMS ACUMULADOS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
Havendo decisão definitiva do STF, com repercussão geral, no sentido da não incidência da Contribuição para o PIS e da Cofins na cessão onerosa para terceiros de créditos de ICMS acumulados, originados de operações de exportação, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS.
O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e serviços cumulativamente atenda aos requisitos de (i) pertinência ao processo produtivo ou prestação de serviço; (ii) emprego direto ou indireto no processo produtivo ou prestação de serviço; e (iii) essencialidade em que a subtração importa a impossibilidade da produção ou prestação de serviço ou implique substancial perda de qualidade (do produto ou serviço resultante).
COMBUSTÍVEIS. GLP E ÓLEO DIESEL.
Os gastos com combustíveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na apuração do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003. (...)� (Processo nº 10650.901215/2010-29; Acórdão nº 3201-003.572; Relator Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreia; sessão de 20/03/2018)
O fato de a decisão embargada ter utilizado como fundamento acórdãos que se referem a outras atividades produtivas diversas da exercida pela Samarco Mineração S/A não desnatura como razões de decidir, pelo contrário, ratificam o entendimento consolidado do CARF de que as despesas incorridas com combustíveis, lubrificantes, óleos, e graxas geram o direito ao crédito para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte e diversas atividades produtivas.
Diante do exposto, apenas para fins de integração ao julgado anterior, acrescenta-se a fundamentação ora exposta.

- Da aparente contradição entre a constatação de que havia "plena aderência" dos insumos arrolados no anexo - doc. 4 � à "complexa atividade desenvolvida pela Embargante"
Novamente, não procede o argumento da Embargante.
Não há reparo a ser feito na decisão embargada em relação a tal argumento, pois não há a �aparente contradição� apontada.
Trata-se de mero inconformismo da Embargante com o decidido, não sendo a via de Embargos de Declaração adequada para a sua pretensão recursal.
Importante transcrever o excerto da decisão embargada:
�A Fiscalização para glosar os créditos de tais produtos, adotou o critério de que tais itens não possuem contato direto, ainda que essencial ao processo produtivo, ou seja, um conceito restritivo já afastado pela decisão embargada proferida por esse Colegiado.
Imperioso esclarecer que por ocasião do recente julgamento do RESP nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo a Corte Superior assim se posicionou sobre a matéria:
"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte." (REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018)
No caso, tanto a Fiscalização quanto a decisão recorrida proferida pela DRJ foram, de certo modo, genéricas e não adentraram com minúcias ao caso concreto.
Aqui importante trazer as ponderações proferidas pelo Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza no Acórdão nº 3201-004.279, in verbis:
"Não obstante ausente, nos autos, maiores detalhes sobre o que são as tais "ferramentas operacionais", a razão para o indeferimento, juntamente com o indeferimento dos materiais de manutenção, foi a de que não se enquadrariam no conceito de insumo. A Recorrente, porém, sustenta a sua utilização no processo produtivo, o que o só adjetivo que acompanha o termo "ferramentas" parece, com efeito, indicar.
Assim, na falta de maiores detalhes, máxime por parte da fiscalização, entendemos que as ferramentas operacionais e os materiais de manutenção utilizados na mecanização industrial, no tratamento do caldo, na balança de cana-de-açúcar e na destilaria de álcool devem ser considerados insumos para o efeito de creditamento do PIS/Cofins." (nosso destaque)
Do aludido documento 4 (planilhas da fiscalização) anexado com os Embargos tem-se inúmeros itens que, ao meu sentir, são insumos necessários e indispensáveis ao processo produtivo e se adequam ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (essencialidade ou relevância).
(...)
A título ilustrativo transcrevo:





Dos embargos declaratórios, reproduzo os itens exemplificativos colacionados pela Embargante:







Denota-se, então, a plena aderência de tais insumos na complexa atividade produtiva desenvolvida pela Embargante.�
Assim, entendo que a pretensão da embargante, na verdade, é a rediscussão da matéria, o que é vedado em sede de embargos de declaração.
Ademais, em relação aos insumos constantes do referido documento �4�, os pertinentes esclarecimentos serão feitos no tópico seguinte.
Diante do exposto, é de se inacolher os embargos de declaração neste ponto, ante a inexistência de �aparente contradição�.

- Da alegada omissão de fundamentação para a reversão das glosas atinentes aos itens constantes do referido "doc . 4", tendo em vista que, inobstante o voto condutor da decisão embargada tenha afirmado a impossibilidade da análise individualizada daqueles itens, ao afastar o conceito restritivo de insumo, reverteu todas as glosas, sem contudo se manifestar acerca dos bens apontados pela Fiscalização como não tendo utilização no processo produtivo.
No ponto, parcial razão assiste ao pleito da Embargante.
A Fiscalização para glosar os créditos de tais produtos, adotou o critério de que tais itens não possuem contato direto, ainda que essencial ao processo produtivo, ou seja, um conceito restritivo já afastado pela decisão embargada proferida por este Colegiado.
Do aludido documento 4 (planilhas da fiscalização) anexado com os Embargos da contribuinte tem-se inúmeros itens que, ao meu sentir, são insumos necessários e indispensáveis ao processo produtivo e se adequam ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça (essencialidade ou relevância).
Ocorre que, realmente, parcela de tais itens não se vinculam ao processo produtivo da empresa.
A título ilustrativo transcrevo alguns dos itens:



Neste contexto, em relação aos itens do documento 4 (planilhas da fiscalização) anexado com os Embargos de Declaração interpostos pela contribuinte, que não se vinculam com o seu processo produtivo, itens catalogados na �coluna Usa no processo�, cuja resposta for �Não�, não devem ser concedidos os créditos pleiteados.
O CARF tem entendido que geram créditos os bens adquiridos para revenda e os bens/serviços utilizados como insumos; sendo considerados insumos os dispêndios que mantenham relação direta com o processo produtivo e que, satisfaçam a condição de essencialidade e relevância. 
Os itens que não integram o processo produtivo da empresa não podem gerar direito ao crédito das contribuições PIS e COFINS.
Neste sentido, é de se colacionar o seguinte precedente:
�Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 01/06/2008 a 30/06/2008PIS/COFINS. 
(...)
PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. CONCEITO.
Insumos para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas são todos aqueles bens e serviços pertinentes e essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, considerando como parâmetro o custo de produção naquilo que não seja conflitante com o disposto nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. (...)� (Processo nº 16692.720731/2014-78; Acórdão nº 3201-005.405; Relator Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza; sessão de 22/05/2019)
Assim, é de se acolher os Embargos de Declaração em tal matéria, para manter a glosa em relação aos produtos (itens) elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de Declaração - planilhas da Fiscalização) que não possuem utilização no processo produtivo da contribuinte.
Diante do exposto, é de se conhecer dos Embargos de Declaração interpostos e serem acolhidos de modo parcial, com efeitos infringentes, para (i) complementar a fundamentação no que tange a reversão das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre lubrificantes, graxas e óleos combustíveis e (ii) manter a glosa em relação aos produtos elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de Declaração - planilhas da Fiscalização) que não possuem utilização no processo produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item �Usa no processo� for �Não�.

Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por conhecer dos Embargos de Declaração interpostos e por acolher, de modo parcial, com efeitos infringentes, para (i) complementar a fundamentação no que tange a reversão das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre lubrificantes, graxas e óleos combustíveis e (ii) manter a glosa em relação aos produtos elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de Declaração - planilhas da Fiscalização) que não possuem utilização no processo produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item �Usa no processo� for �Não.

(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza
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ponto supostamente contraditório no acórdão embargado foi, de fato, apreciado 

pelo Colegiado, os embargos declaratórios devem ser rejeitados, no ponto. 

 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os 

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, para (i) complementar a fundamentação no 

que tange à reversão das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados 

sobre lubrificantes, graxas e óleos combustíveis e (ii) manter a glosa em relação aos produtos 

elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de Declaração - planilhas da Fiscalização) que não 

possuem utilização no processo produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item "Usa no 

processo" for "Não". 

(documento assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza – Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi 

de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e 

Charles Mayer de Castro Souza (Presidente) 

.

Relatório 

Tratam-se de tempestivos Embargos de Declaração opostos pela Fazenda 

Nacional em face do Acórdão nº 3201-003.318. 

Alega a Embargante a ocorrência de omissão de fundamentação para a reversão 

das glosas dos créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre (i) lubrificantes 

e graxas e (ii) óleos combustíveis, com base numa alegada jurisprudência pacífica do CARF, 

sem contudo analisar em que medidas tais itens seriam pertinentes e essenciais ao processo 

produtivo.  

Pontua, aparente contradição entre a constatação de que havia "plena aderência" 

dos insumos arrolados no anexo - doc. 4 – à "complexa atividade desenvolvida pela 

Embargante", feita pelo voto condutor da decisão embargada, e o fato de tais planilhas conterem 

"...uma infinidade de produtos, sendo praticamente impossível sua análise individualizada...". 

Questiona como pode ser reconhecida a "plena aderência" de tais insumos na atividade produtiva 

desenvolvida pela empresa, se, como reconhecido pelo próprio Relator, não foi possível a análise 

individualizada das glosas perpetradas pela Fiscalização.  

Alega, também, omissão de fundamentação para a reversão das glosas atinentes 

aos itens constantes do referido "doc . 4", tendo em vista que, inobstante o voto condutor da 

decisão embargada tenha afirmado a impossibilidade da análise individualizada daqueles itens, 

ao afastar o conceito restritivo de insumo, reverteu todas as glosas, sem contudo se manifestar 

acerca dos bens apontados pela Fiscalização como não tendo utilização no processo produtivo. 

Os embargos foram devidamente admitidos pelo Sr. Presidente da 1ª Turma 

Ordinária da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF. 

É o relatório. 

Fl. 2521DF  CARF  MF



Fl. 3 do  Acórdão n.º 3201-005.579 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10680.901862/2012-45 

 

 

Voto            

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3201-

005.577, de 21 de agosto de 2019, proferido no julgamento do processo 10680.901861/2012-09, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3201-005.577): 

“- Da alegada omissão de fundamentação para a reversão das glosas dos 

créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre (i) lubrificantes e 

graxas e (ii) óleos combustíveis, com base numa alegada jurisprudência pacífica do 

CARF 

Improcedem os argumentos da Embargante. 

Necessário consignar que a decisão proferida em sede de Manifestação de 

Inconformidade em nenhum momento consignou que em relação aos combustíveis, 

estes seriam utilizados em áreas diversas da produtiva da contribuinte. 

A decisão possui a seguinte ementa: 

“NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. COMBUSTÍVEIS. 

Na apuração da Contribuição para o PIS e da Cofins não-cumulativas, podem 

ser descontados créditos relativos aos gastos com combustível consumido nos fornos 

no processo produtivo, mas não podem ser descontados os relativos ao combustível 

consumido nos veículos utilizados na mina.” 

Como visto, a decisão recorrida em primeira instância negou o crédito em 

relação aos gastos com combustíveis em veículos utilizados na mina. 

Por sua vez, a Embargante se apega ao contido no Parecer Normativo 

Cosit/RFB nº 05, de 2018, o qual consigna não haver o direito sobre os gastos com 

combustíveis incorridos em áreas que não sejam a do processo produtivo. 

Anota referido Parecer Normativo: 

“Já em relação a “gastos com veículos” que não permitem a apuração de tais 

créditos, citam-se, exemplificativamente, gastos com veículos utilizados: a) pelo setor 

administrativo; b) para transporte de funcionários no trajeto de ida e volta ao local de 

trabalho; c) por administradores da pessoa jurídica; e) para entrega de mercadorias aos 

clientes; f) para cobrança de valores contra clientes; etc.” 

A argumentação produzida pela Embargante, data vênia, chega a ser até 

contraditória, pois em tópico de seus embargos afirma: 

“Ora, como é de conhecimento amplo não é qualquer 

combustível/lubrificante/graxa que deve ser considerado como insumo, mas tão 

somente aqueles exclusivamente utilizados no processo produtivo.” 

E prossegue: 

“Assim, necessário que o acórdão seja integrado para que sejam analisados os 

gastos com lubrificantes e graxas e com óleos combustíveis à luz da jurisprudência 
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fixada no repetitivo do STJ, assim como do Parecer Cosit acima transcrito, ou seja, 

para que o afastamento da glosa se dê tão somente sobre os gastos com 

combustíveis/graxas/óleos efetivamente empregados no processo produtivo da 

empresa.” 

Repita-se, a decisão recorrida proferida ao julgar a Manifestação de 

Inconformidade consignou não poder ser descontados os créditos relativos ao 

combustível consumido nos veículos utilizados na mina, não mencionando gastos 

incorridos em áreas administrativas e outras, conforme consta no Parecer Normativo 

Cosit/RFB nº 05, de 2018, invocado pela Embargante. 

É coerente admitir que os gastos com (i) lubrificantes e graxas e (ii) óleos 

combustíveis (óleo diesel tipo B) utilizados nos “fora de estrada” integram o processo 

produtivo da empresa. 

A título ilustrativo colaciona-se excertos da planilha da própria fiscalização de 

que esta parte da alegação de que tais itens são utilizados no processo produtivo da 

contribuinte, ora embargada:  

 

Apenas para que não pairem dúvida alguma sobre a correção da decisão 

proferida por este Colegiado em relação ao tema, acrescenta-se decisões desta Turma, 

em processos de  relatoria do Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira, em 

processos que, como o presente, envolvem a atividade de mineração, em que foi 

reconhecido o direito ao crédito. 

Transcreve-se: 

“Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 

Data do fato gerador: 31/01/2006, 28/02/2006, 31/03/2006, 30/04/2006, 

31/05/2006, 30/06/2006 

NÃO-CUMULATIVIDADE. CESSÃO DE CRÉDITOS DE ICMS 

ACUMULADOS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXCLUSÃO DA BASE 

DE CÁLCULO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA 

FORMA REGIMENTAL. 

Havendo decisão definitiva do STF, com repercussão geral, no sentido da não 

incidência da Contribuição para o PIS e da Cofins na cessão onerosa para terceiros de 

créditos de ICMS acumulados, originados de operações de exportação, ela deverá ser 

reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por 

força regimental. 

NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS. 

O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do 

PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e serviços cumulativamente atenda 
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aos requisitos de (i) pertinência ao processo produtivo ou prestação de serviço; (ii) 

emprego direto ou indireto no processo produtivo ou prestação de serviço; e (iii) 

essencialidade em que a subtração importa a impossibilidade da produção ou 

prestação de serviço ou implique substancial perda de qualidade (do produto ou 

serviço resultante). 

COMBUSTÍVEIS. GLP E ÓLEO DIESEL 

Os gastos com combustíveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na 

apuração do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003. Assim, 

não há omissão alguma a ser sanada, eis que a decisão embargada adotou 

entendimento consagrado pelo CARF em relação ao tema, somente integrando-se ao 

julgado outras decisões que apreciaram a matéria envolvendo a atividade de 

mineração. (...)” (Processo nº 13646.000430/2010-68; Acórdão nº 3201-003.574; 

Relator Conselheiro Paulo Roberto Duarte Moreira; sessão de 20/03/2018) 

 

“Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006 

NÃO-CUMULATIVIDADE. CESSÃO DE CRÉDITOS DE ICMS 

ACUMULADOS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXCLUSÃO DA BASE 

DE CÁLCULO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA 

FORMA REGIMENTAL. 

Havendo decisão definitiva do STF, com repercussão geral, no sentido da não 

incidência da Contribuição para o PIS e da Cofins na cessão onerosa para terceiros de 

créditos de ICMS acumulados, originados de operações de exportação, ela deverá ser 

reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por 

força regimental. 

NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS. 

O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do 

PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e serviços cumulativamente atenda 

aos requisitos de (i) pertinência ao processo produtivo ou prestação de serviço; (ii) 

emprego direto ou indireto no processo produtivo ou prestação de serviço; e (iii) 

essencialidade em que a subtração importa a impossibilidade da produção ou 

prestação de serviço ou implique substancial perda de qualidade (do produto ou 

serviço resultante). 

COMBUSTÍVEIS. GLP E ÓLEO DIESEL. 

Os gastos com combustíveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na 

apuração do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003. (...)” 

(Processo nº 10650.901215/2010-29; Acórdão nº 3201-003.572; Relator Conselheiro 

Paulo Roberto Duarte Moreia; sessão de 20/03/2018) 

O fato de a decisão embargada ter utilizado como fundamento acórdãos que se 

referem a outras atividades produtivas diversas da exercida pela Samarco Mineração 

S/A não desnatura como razões de decidir, pelo contrário, ratificam o entendimento 

consolidado do CARF de que as despesas incorridas com combustíveis, lubrificantes, 

óleos, e graxas geram o direito ao crédito para o desenvolvimento da atividade 

econômica desempenhada pelo contribuinte e diversas atividades produtivas. 

Diante do exposto, apenas para fins de integração ao julgado anterior, 

acrescenta-se a fundamentação ora exposta. 
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- Da aparente contradição entre a constatação de que havia "plena aderência" 

dos insumos arrolados no anexo - doc. 4 – à "complexa atividade desenvolvida pela 

Embargante" 

Novamente, não procede o argumento da Embargante. 

Não há reparo a ser feito na decisão embargada em relação a tal argumento, pois 

não há a “aparente contradição” apontada. 

Trata-se de mero inconformismo da Embargante com o decidido, não sendo a 

via de Embargos de Declaração adequada para a sua pretensão recursal. 

Importante transcrever o excerto da decisão embargada: 

“A Fiscalização para glosar os créditos de tais produtos, adotou o critério de que 

tais itens não possuem contato direto, ainda que essencial ao processo produtivo, ou 

seja, um conceito restritivo já afastado pela decisão embargada proferida por esse 

Colegiado. 

Imperioso esclarecer que por ocasião do recente julgamento do RESP nº 

1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo a Corte Superior assim se posicionou 

sobre a matéria: 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-

CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. 

DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 

247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E 

DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO 

DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE 

OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE 

PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE 

PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E 

SEGUINTES DO CPC/2015).  

1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e 

COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e 

na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 

3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 

2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou 

relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 

determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte. 

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, 

nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância 

de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a 

possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, 

combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e 

equipamentos de proteção individual-EPI. 

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), 

assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas 

Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a 

eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal 

como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve 

ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se 

a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o 

desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte." (REsp 
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1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018) 

No caso, tanto a Fiscalização quanto a decisão recorrida proferida pela DRJ 

foram, de certo modo, genéricas e não adentraram com minúcias ao caso concreto. 

Aqui importante trazer as ponderações proferidas pelo Conselheiro Charles 

Mayer de Castro Souza no Acórdão nº 3201-004.279, in verbis: 

"Não obstante ausente, nos autos, maiores detalhes sobre o que são as tais 

"ferramentas operacionais", a razão para o indeferimento, juntamente com o 

indeferimento dos materiais de manutenção, foi a de que não se enquadrariam no 

conceito de insumo. A Recorrente, porém, sustenta a sua utilização no processo 

produtivo, o que o só adjetivo que acompanha o termo "ferramentas" parece, com 

efeito, indicar. 

Assim, na falta de maiores detalhes, máxime por parte da fiscalização, 

entendemos que as ferramentas operacionais e os materiais de manutenção utilizados 

na mecanização industrial, no tratamento do caldo, na balança de cana-de-açúcar e na 

destilaria de álcool devem ser considerados insumos para o efeito de creditamento do 

PIS/Cofins." (nosso destaque) 

Do aludido documento 4 (planilhas da fiscalização) anexado com os Embargos 

tem-se inúmeros itens que, ao meu sentir, são insumos necessários e indispensáveis ao 

processo produtivo e se adequam ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça 

(essencialidade ou relevância). 

(...) 

A título ilustrativo transcrevo: 

 

 

 

 

 

Dos embargos declaratórios, reproduzo os itens exemplificativos colacionados 

pela Embargante: 
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Denota-se, então, a plena aderência de tais insumos na complexa atividade 

produtiva desenvolvida pela Embargante.” 

Assim, entendo que a pretensão da embargante, na verdade, é a rediscussão da 

matéria, o que é vedado em sede de embargos de declaração. 

Ademais, em relação aos insumos constantes do referido documento “4”, os 

pertinentes esclarecimentos serão feitos no tópico seguinte. 

Diante do exposto, é de se inacolher os embargos de declaração neste ponto, 

ante a inexistência de “aparente contradição”. 

 

- Da alegada omissão de fundamentação para a reversão das glosas atinentes aos 

itens constantes do referido "doc . 4", tendo em vista que, inobstante o voto condutor 

da decisão embargada tenha afirmado a impossibilidade da análise individualizada 

daqueles itens, ao afastar o conceito restritivo de insumo, reverteu todas as glosas, sem 

contudo se manifestar acerca dos bens apontados pela Fiscalização como não tendo 

utilização no processo produtivo. 

No ponto, parcial razão assiste ao pleito da Embargante. 

A Fiscalização para glosar os créditos de tais produtos, adotou o critério de que 

tais itens não possuem contato direto, ainda que essencial ao processo produtivo, ou 

seja, um conceito restritivo já afastado pela decisão embargada proferida por este 

Colegiado. 

Do aludido documento 4 (planilhas da fiscalização) anexado com os Embargos 

da contribuinte tem-se inúmeros itens que, ao meu sentir, são insumos necessários e 

indispensáveis ao processo produtivo e se adequam ao decidido pelo Superior 

Tribunal de Justiça (essencialidade ou relevância). 

Ocorre que, realmente, parcela de tais itens não se vinculam ao processo 

produtivo da empresa. 

A título ilustrativo transcrevo alguns dos itens: 

Fl. 2528DF  CARF  MF



Fl. 10 do  Acórdão n.º 3201-005.579 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10680.901862/2012-45 

 

 

 

 

Neste contexto, em relação aos itens do documento 4 (planilhas da fiscalização) 

anexado com os Embargos de Declaração interpostos pela contribuinte, que não se 

vinculam com o seu processo produtivo, itens catalogados na “coluna Usa no 

processo”, cuja resposta for “Não”, não devem ser concedidos os créditos pleiteados. 

O CARF tem entendido que geram créditos os bens adquiridos para revenda e 

os bens/serviços utilizados como insumos; sendo considerados insumos os dispêndios 

que mantenham relação direta com o processo produtivo e que, satisfaçam a condição 

de essencialidade e relevância.  

Os itens que não integram o processo produtivo da empresa não podem gerar 

direito ao crédito das contribuições PIS e COFINS. 

Neste sentido, é de se colacionar o seguinte precedente: 

“Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 

Período de apuração: 01/06/2008 a 30/06/2008PIS/COFINS.  

(...) 

PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. 

CONCEITO. 

Insumos para fins de creditamento das contribuições sociais não cumulativas 

são todos aqueles bens e serviços pertinentes e essenciais ao processo produtivo ou à 

prestação de serviços, considerando como parâmetro o custo de produção naquilo que 

não seja conflitante com o disposto nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. (...)” 

(Processo nº 16692.720731/2014-78; Acórdão nº 3201-005.405; Relator Conselheiro 

Charles Mayer de Castro Souza; sessão de 22/05/2019) 

Assim, é de se acolher os Embargos de Declaração em tal matéria, para manter 

a glosa em relação aos produtos (itens) elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de 

Declaração - planilhas da Fiscalização) que não possuem utilização no processo 

produtivo da contribuinte. 

Diante do exposto, é de se conhecer dos Embargos de Declaração interpostos e 

serem acolhidos de modo parcial, com efeitos infringentes, para (i) complementar a 

fundamentação no que tange a reversão das glosas dos créditos das contribuições 

sociais não cumulativas tomados sobre lubrificantes, graxas e óleos combustíveis e (ii) 

manter a glosa em relação aos produtos elencados no Anexo (doc. 4 - Embargos de 

Declaração - planilhas da Fiscalização) que não possuem utilização no processo 

produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item “Usa no processo” for “Não”. 

 

Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado 

pode ser perfeitamente aqui aplicado. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

conhecer dos Embargos de Declaração interpostos e por acolher, de modo parcial, com efeitos 

infringentes, para (i) complementar a fundamentação no que tange a reversão das glosas dos 
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créditos das contribuições sociais não cumulativas tomados sobre lubrificantes, graxas e óleos 

combustíveis e (ii) manter a glosa em relação aos produtos elencados no Anexo (doc. 4 - 

Embargos de Declaração - planilhas da Fiscalização) que não possuem utilização no processo 

produtivo da contribuinte, cuja resposta ao item “Usa no processo” for “Não. 

 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza 
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